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PARECER Nº 34/2014 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0628/13.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa dos Nobres Vereadores Alfredinho, Goulart e 
outros, que dispõe sobre o Termo de Direito à Exposição e Comercialização de 
Produtos Artesanais – TDEC, a ser emitido como autorização aos artesãos para 
exposição e comercialização de produtos artesanais de sua fabricação nas Feiras de 
Artes, Antiguidades e Artesanato no âmbito do Município de São Paulo.  
Segundo a justificativa da proposta, torna-se necessária a criação de uma 
autorização que legalize a comercialização dos produtos artesanais, tornando-o 
uma atividade reconhecida e que possa ser desenvolvida em espaço público, 
vinculada a Feira de Artes e Artesanato.  
Sob o aspecto jurídico, nada obsta a tramitação do presente projeto de lei que se 
coaduna com o ordenamento jurídico vigente.  
No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a 
qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos 
Cidadãos.  
Em relação à matéria versada no projeto de lei, consoante o disposto no art. 30, 
inciso I, da Constituição Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de 
interesse local, dispositivo com idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei 
Orgânica Municipal.  
Como observa Celso Bastos:  
Cairá, pois, na competência municipal tudo aquilo que for de seu interesse local. É 
evidente que não se trata de um interesse exclusivo, visto que qualquer matéria 
que afete uma dada comuna findará de qualquer maneira, mais ou menos direta, 
por repercutir nos interesses da comuna nacional. Interesse exclusivamente 
municipal é inconcebível, inclusive por razões de ordem lógica: sendo o Município 
parte de uma coletividade maior, o benefício trazido a uma parte do todo acresce a 
este próprio todo. Os interesses locais dos Municípios são os que entendem 
imediatamente com as suas necessidades imediatas, e, indiretamente, em maior ou 
menor repercussão, com as necessidades gerais (in "Competências na Constituição 
de 1988", Fernanda Dias Menezes de Almeida, Ed. Atlas, 1991, pág. 124)  
O projeto encontra fundamento também no poder de polícia administrativa 
conceituado pelo art. 78 do Código Tributário Nacional nos seguintes termos:  
Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou 
disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção 
de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à 
ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de 
atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, 
à tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou 
coletivos.  
Nesse diapasão, encontra fundamento também no art. 160, incisos II, IV, da LOM, 
que garante ao Município a competência para disciplinar as atividades econômicas 
desenvolvidas em seu território.  
Cumpre observar, ainda, que o presente projeto relaciona-se com os direitos 
culturais, os quais, segundo a doutrina, se situam entre os direitos de segunda 
dimensão, juntamente com os sociais e econômicos e demandam uma ação positiva 
por parte do Estado.  
Ressalte-se que, para o eminente Luiz Roberto Barroso - in O Direito Constitucional 
e a Efetividade de suas Normas, Limites e Possibilidades da Constituição Brasileira, 
8ª ed., Rio de Janeiro: Renovar, p. 97, tais direitos culturais têm papel de destaque 
no aprimoramento da democracia, nesse sentido, a democracia cultural conduz ao 
aprimoramento da democracia política, na medida em que o indivíduo, ciente do 



seu papel no mundo, inserido socialmente e participante da vida cultural, também é 
mais ativo politicamente. Ademais, a cultura, reconhecidamente, é fator 
preponderante para o desenvolvimento, mesmo porque a cultura também favorece 
o crescimento econômico, diante da sua significativa capacidade de produção de 
bens, emprego e renda.  
Portanto, é manifesto o interesse público a ser tutelado por meio da presente 
propositura.  
No mais, a aprovação da proposta se submete à disciplina do artigo 40, § 3º, inciso 
XII da Lei Orgânica do Município, dependendo sua aprovação de voto favorável da 
maioria absoluta dos membros da Câmara.  
Pelo exposto, somos  
PELA LEGALIDADE.  
Todavia, a fim de adequar o presente projeto de lei à melhor técnica de elaboração 
legislativa, sugerimos o seguinte substitutivo:  
SUBSTITUTIVO Nº   DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0628/13.  
Dispõe sobre o Termo de Direito à Exposição e Comercialização de Produtos 
Artesanais – TDEC - a ser emitido como autorização aos artesãos para exposição e 
comercialização de produtos artesanais de sua fabricação nas Feiras de Artes, 
Antiguidades e Artesanato no âmbito do Município de São Paulo, e dá outras 
providências.  
A Câmara Municipal de São Pauto DECRETA:  
Art. 1º Fica criado no Município de São Pauto o TDEC - Termo de Direito à 
Exposição e Comercialização de Produtos Artesanais nas Feiras de Artes, 
Antiguidades e Artesanato legalmente constituídas nas Subprefeituras da Cidade de 
São Paulo.  
Art. 2º As disposições desta Lei aplicam-se unicamente às pessoas físicas que se 
dedicam à produção e comercialização de produtos artesanais em geral, de sua 
confecção, vendidos nas Feiras de Artes e Artesanato.  
Art. 3º Os artesãos candidatos à obtenção do Termo deverão ser cadastrado no MEI 
como empreendedores individuais na categoria artesãos, conforme Lei 
Complementar nº 128 de 19 de dezembro de 2008.  
Art. 4º As autorizações serão concedidas de acordo com as características e 
natureza do produto fabricado de forma artesanal e serão expedidas com validade 
de 01 (um) ano, devendo ser renovadas a cada ano, respeitando as avaliações de 
fabricação e apresentação do produto comercializado, realizadas pelas Comissões 
da feira a qual o artesão está vinculado.  
Art. 5º O expositor poderá comercializar somente produtos para os quais foi 
credenciado, proveniente de sua própria execução e manufatura, sendo proibida a 
comercialização de qualquer tipo de produto totalmente industrializado.  
Art. 6º Os artesãos com direito a autorização, são os que produzem os produtos 
especificados no Decreto nº 43.798 de 16 de setembro de 2013, a saber:  
I - Grupo I - Artes plásticas com Subgrupos: Batik (painéis), Desenho, Entalhe, 
Escultura, Gravura, Mosaico (painéis), Pintura, Tecelagem (painéis);  
II - Grupo II - Artesanato com os Subgrupos: barro, couro, ferro, fibra, madeira, 
metal, papel, resina, semente, tecido, vidro.  
Art. 7º Poderão ser credenciados para expor e comercializar nas feiras de arte e 
artesanato, apenas artesãos (pessoas físicas), maiores de 18 (dezoito) anos ou 
emancipados na forma da lei, vedada a autorização para pessoas jurídicas, de 
qualquer natureza.  
Art. 8º O termo de autorização será outorgado em caráter pessoal e intransferível, 
a título precário e gratuito, pela Supervisão de Cultura da Subprefeitura sob cuja 
jurisdição a feira venha se realizando.  
Parágrafo único. O termo de autorização poderá ser revogado a qualquer tempo, 
sem que assista ao expositor direito à indenização de qualquer natureza, 
obedecidas as disposições constantes no Decreto Municipal nº 43.798 de 16 de 
setembro de 2003.  



Art. 9º O requerimento para obtenção do Termo de Direito a exposição e 
comercialização deverá ser dirigido à Subprefeitura competente, instruído com os 
seguintes documentos:  
I. Cédula de identidade - RG;  
II. Certificado da Condição de Empreendedor Individual - CCEI;  
III. Comprovante de residência;  
IV. 02 (duas) fotos 3x4.  
Art. 10. As inscrições, renovações e alterações dos TDEC’s, ficarão condicionadas à 
prévia análise e parecer favorável da comissão composta pelo Chefe de Gabinete, 
Coordenador de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, Supervisor de 
Fiscalização e Uso do Solo e Supervisor de Cultura, bem como um representante da 
Comissão da Feira instituída conforme Decreto 43.798, de 16 de setembro de 2003, 
Seção VIII.  
Art. 11. Formalizada a autorização pela Subprefeitura, será expedido o TDEC, 
anotando-se na Seção competente o número do seu registro, o nome do expositor 
e seu domicílio, a data do inicio da atividade, a especificação do produto para cuja 
comercialização foi credenciado, o tipo de equipamento e respectiva metragem e a 
identificação da feira em que irá participar.  
Parágrafo único. Será entregue ao expositor um cartão de identificação 
correspondente à feira para qual houver sido credenciado, contendo além do nome 
e fotografia, o endereço, o número do Termo e a especificação do trabalho que irá 
expor e comercializar.  
Art. 12. Anualmente, no prazo estabelecido pela Administração Municipal, deverá o 
expositor providenciar, perante a Supervisão da respectiva Subprefeitura, a 
atualização e revalidação do Termo, apresentando além da credencial anterior, os 
comprovantes mensais das Guias de recolhimento do MEl (DAS-MEl).  
Art. 13. A revalidação da matrícula poderá ser negada pela autoridade competente, 
ouvido previamente o Conselho da Feira, sem que assista ao expositor direito a 
qualquer indenização.  
Art. 14. O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua publicação.  
Art. 15. As despesas decorrentes da aprovação desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
05/02/2014.  
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